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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



PROJETO DE LEI Nº 275/2014

Dispõe sobre a estrutura orgânica e os procedimentos da Administração Pública da Prefeitura Municipal de Araxá.

O Povo do Município de Araxá, por seus representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares
CAPÍTULO I

Do Município
 
Art. 1º - O Município de Araxá é Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, integrante do Estado de Minas Gerais, da República Federativa do Brasil.

 
Art. 2º - O Município de Araxá é organizado por meio de Lei Orgânica própria e demais leis que adotar, observados os princípios das Constituições Federal e Estadual.

 


Art. 3º - O Município de Araxá tem como sede a Cidade de Araxá, jurisdição administrativa no território circunscrito entre os limites com os Municípios de Perdizes (Noroeste), Sacramento (Sudoeste), Tapira (Sul) e Ibiá (Leste), tendo como foro e sede a sua Comarca.

 
Art. 4º - O Município de Araxá tem os seguintes objetivos prioritários:

I - gerir interesses locais, como fator essencial de desenvolvimento da comunidade;
II - promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e econômico da população de sua sede e zona rural;
III - promover planos, programas e projetos de interesse dos segmentos mais carentes da sociedade;
IV - estimular e difundir o ensino e a cultura, proteger o patrimônio cultural e histórico, o meio ambiente e combater a poluição;
V - preservar a moralidade administrativa;
VI - dotar-se de estrutura administrativa eficiente, de infra-estrutura de saneamento básico, de rede física nas áreas de saúde, educação, habitação e lazer.

CAPÍTULO II

Dos Princípios Éticos
 
Art. 5º - A Administração Municipal se submeterá a preceitos éticos que resguardem a probidade e a credibilidade, a moralidade administrativa e o respeito aos direitos do cidadão.

 
Art. 6º - A ação do Poder Executivo se exercerá em conformidade com a Lei e com o objetivo de servir à coletividade.
 
Art. 7º - O ato administrativo será motivado e estará fundamentado no interesse público e no resguardo do direito do cidadão.

 

 
Art. 8º - Os interessados diretos, a comunidade e os veículos de comunicação terão acesso à informação sobre os atos administrativos naquilo que não afetem o interesse público.
 
Art. 9º - A prestação de serviço a cargo da administração poderá ser atribuída à comunidade, observados os princípios de participação e controle dos atos do Poder Executivo.

 
Art. 10 - É obrigatória a declaração de bens, na forma da legislação em vigor, para investidura em cargos de direção.

 
Art. 11 - O emprego do dinheiro público será justificado por quem o movimentar.

CAPÍTULO III

Do Controle Democrático do Poder Público
 
Art. 12 - O Poder Executivo adotará, dentro da política de relacionamento com a comunidade, as seguintes formas de controle democrático da Administração Municipal:
I - audiência pública, com a presença do Prefeito Municipal e/ou do Vice-Prefeito e/ou de Secretários Municipais, com a finalidade de ouvir o cidadão em suas reivindicações, tendo em vista o atendimento do interesse público e a preservação de direitos;
 

II - sistema de comunicação com a Administração Municipal, pelo qual o cidadão, de modo direto e simples, possa obter dos órgãos ou unidades administrativas as informações de seu interesse.
III – órgão colegiado criado por lei, de natureza normativa, consultiva, fiscalizadora e deliberativa.  

 
Art. 13 - Poderão ser estabelecidas pelo Poder Executivo:
I - reuniões de debate, constituídas de membros do Poder Executivo e da comunidade, para discussão de temas de interesse desta;
II - pesquisa de opinião pública, como subsídio à decisão governamental.
CAPÍTULO IV

Das Fontes Normativas de Organização da Administração
Art. 14 - A organização, a estrutura e os procedimentos da Administração Municipal se regem pelas seguintes fontes:
I - Constituições Federal e do Estado;
II - Lei Orgânica do Município;
III - legislações federal, estadual e municipal;
IV - políticas, diretrizes, planos e programas dos governos da União, do Estado e do Município;
V - atos do Secretário Municipal;
VI - atos do titular de unidade administrativa.

TÍTULO II

Da Organização
CAPÍTULO I

Da Organização em Sistemas
 
Art. 15 - A organização em sistemas tem por finalidade assegurar a concentração e articulação do esforço técnico para padronização, aumento de rentabilidade, uniformização, celeridade e economia processuais, combate ao desperdício, contenção e progressiva redução dos custos operacionais.

 
Art. 16 - Serão organizados em sistemas:
I - planejamento, informática e orçamento;

II - finanças e auditoria;

III - administração geral e corregedoria.

 
Parágrafo Único - A critério do Poder Executivo, poderão ser organizadas em sistemas atividades desdobradas das previstas neste artigo, ou outras cuja coordenação central se demonstre conveniente.

CAPÍTULO II

Dos Princípios Fundamentais
Art. 17 - A Ação Administrativa Municipal pautar-se-á pelos preceitos contidos nesta Lei e pelos seguintes princípios fundamentais:
I - planejamento;

II - coordenação;

III - controle;

IV - continuidade administrativa;

V - efetividade;

VI - modernização.

Seção I

Do Planejamento

 
Art. 18 - Planejamento é, para os efeitos desta Lei, o estabelecimento de políticas, diretrizes, objetivos, metas e normas gerais que orientem e conduzam a ação governamental às suas finalidades constitucionais.

 


Art. 19 - A ação governamental obedecerá ao planejamento que vise a formação do desenvolvimento econômico-social do Município, regendo-se pelos seguintes instrumentos administrativos:
I - plano geral de governo;

II - plano plurianual;

III - programas gerais, setoriais, de duração anual;

IV - orçamento - programa anual;

V - programação financeira ou desembolso;

VI - plano diretor.

Seção II

Da Coordenação

 
Art. 20 - Coordenação é, para os efeitos desta Lei, a articulação permanente das atividades entre todos os níveis e áreas, do planejamento até a execução.

 
Parágrafo Único - Quando submetido ao Prefeito Municipal, os assuntos deverão ser previamente coordenados entre todos os Secretários Municipais, inclusive quanto aos aspectos administrativos pertinentes, por meio de consultas e entendimentos, visando soluções harmônicas e integradas com a política geral do Município.

Seção III

Do Controle GERAL

 
Art. 21 - Controle é, para os efeitos desta Lei, a fiscalização e acompanhamento sistemático e contínuo das atividades da Administração Pública Municipal.

 
Art. 22 - O controle da Administração Pública Municipal tem por finalidade assegurar que:
I - os resultados da gestão da Administração Municipal sejam avaliados para formação e ajustamento das políticas, diretrizes, planos, objetivos, programas e metas do governo;
II - a utilização de recursos seja realizada conforme os regulamentos e as políticas;
III - os recursos sejam resguardados contra o desperdício, a perda, o uso indevido, o delito contra o patrimônio público e qualquer outra forma de evasão.

Art. 23 - O controle na Administração Pública Municipal será exercido:
I - pela chefia competente, quanto à execução de programas e à observância de normas;
II - pela coordenação instituída, quando da execução de projetos especiais;
III - pelos órgãos, com relação à observância das normas gerais que regulam o exercício de suas atividades;
IV - pela comissão responsável pela política e sistema de controle interno.

Seção IV

Da Continuidade Administrativa

Art. 24 - Continuidade administrativa é, para os efeitos desta Lei, a manutenção de programas, projetos e dos quadros de dirigentes capacitados, para garantir a produtividade, a qualidade e a efetividade da ação administrativa.

Seção V

Da Efetividade

Art. 25 - Efetividade é, para os fins desta Lei, a realização plena dos objetivos governamentais que assegure a eficiência e a eficácia administrativa e operacional.

Seção VI

Da Modernização

Art. 26 - A Administração Municipal promoverá a modernização administrativa, entendendo esta como processo de constante aperfeiçoamento, mediante reforma, desburocratização e desenvolvimento de recursos humanos, em atendimento às transformações sociais e econômicas e ao progresso tecnológico.

Art. 27 - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - reforma administrativa - as medidas destinadas à constante racionalização de estruturas, de procedimentos e meios de racionalização;
II - desburocratização - simplificação de procedimentos administrativos e a redução de controle e de exigências burocráticas;
III - desenvolvimento de recursos humanos - o aperfeiçoamento contínuo e sistemático do servidor, por meio de projetos e programas educacionais, qualificação profissional e gerencial.

CAPÍTULO III

Da Corregedoria

Art. 28 - A função de Corregedoria será desempenhada por comissão especial para definir responsabilidades e propor penalidades, em decorrência da prática de atos ilícitos no âmbito da Administração.

CAPÍTULO IV

DA AUDITORIA

Art. 29 - A função de Auditoria, para situações especiais, será exercida por comissão especial interna ou por organização externa, de acordo com normas de prevenção e controle de gestão nas áreas administrativa, financeira, patrimonial e de custos, nos órgãos e unidades da Administração.

CAPÍTULO V

da fiscalização
Art. 30 - A função de Fiscalização será exercida por servidor de classe inerente à atividade a ser fiscalizada.

CAPÍTULO VI

Da Assessoria Superior

Art. 31 - O assessoramento ao Prefeito Municipal compreenderá funções de adequada especialização, complexidade e responsabilidade que serão atribuídas a pessoas de comprovada idoneidade, qualificação e experiência.

CAPÍTULO VII

Da Administração de Bens

Art. 32 - A administração de bens pelo Município tem por finalidade:
I - garantir a utilização do bem em consonância com sua destinação;
II - dotar a gestão dos bens públicos de padrões de racionalidade administrativa.
CAPÍTULO VIII

Dos Contratos, Convênios, Acordos e Ajustes da  Administração Municipal
Art. 33 - Além do órgão diretamente interessado, a Procuradoria Geral do Município manterá o registro e informações pertinentes aos contratos, convênios, acordos e ajustes firmados, nos termos da legislação específica, pela Administração Municipal.

CAPÍTULO IX

Dos Princípios Relativos à Licitação para Compras, Serviços,  Obras e Alienações
Art. 34 - A aquisição e alienação de bens, e a contratação de obras e serviços efetuar-se-ão com estrita observância das normas sobre licitação, do interesse público, dos princípios da isonomia e da probidade.

TÍTULO III

Das Disposições Gerais
CAPÍTULO I

Do Exercício do Poder Executivo

 
Art. 35 - O Poder Executivo é exercido sob a direção superior do Prefeito Municipal, auxiliado pelos Secretários Municipais.

 
Parágrafo Único - Substitui o Prefeito, no caso de impedimento, e lhe sucede, na vaga, o Vice-Prefeito.

 
Art. 36 - O Prefeito Municipal e os Secretários Municipais, auxiliares diretos e co-responsáveis pela administração, exercerão competências e atribuições constitucionais, legais e regulamentares, por meio dos órgãos que compõem a Administração Municipal.

CAPÍTULO II

Da Administração Municipal

 
Art. 37 - Administração Municipal é, para os efeitos desta Lei, o conjunto das organizações administrativas criadas pelo Município.

 


Art. 38 - A Administração Municipal compõem-se da Administração Direta e Indireta.

 
Art. 39 - A entidade da Administração Indireta: autarquia, fundação, empresa pública, de sociedade de economia mista, somente pode ser criada através de lei complementar específica, com definição de sua área de atuação.

 
Art. 40 - A Administração Municipal se orientará por políticas e diretrizes que visem a promover o bem-estar social por meio da eficácia do serviço público e da efetividade da ação governamental.

 Seção I

Da AdministraçÃO Direta

 
Art. 41 - A Administração Direta é constituída por órgãos sem personalidade jurídica, sujeitos a subordinação hierárquica, integrantes da estrutura administrativa do Poder Executivo e submetidos à direção superior do Prefeito Municipal.

 
Parágrafo Único - Os fundos de saúde, educação, assistência social e outros fundos financeiros são de responsabilidade direta do seu gestor.

Subseção I

Da Secretaria Municipal

 
Art. 42 - À Secretaria Municipal, como órgão central de direção e coordenação das atividades de sua área de competência, cabe exercer a supervisão geral das unidades administrativas subordinadas.

 
Art. 43 - As atividades da Secretaria Municipal serão classificadas em:
I - de direção, planejamento e coordenação das atividades;
II - de assistência e assessoramento;
III - de execução.

CAPÍTULO III

Da Estrutura da Administração DA PREFEITURA

 
Art. 44 - A estrutura de cada órgão compreenderá os seguintes agrupamentos:
I - estrutura básica;

II - estrutura complementar.

 
Art. 45 - A estrutura básica conterá as unidades administrativas do primeiro nível hierárquico.

 
Art. 46 - A estrutura complementar compreenderá as unidades administrativas do nível não constante de sua estrutura básica, com o qual guardará estrita consonância.
§ 1º - A estrutura complementar de que trata este artigo poderá ser estabelecida por Decreto.
§ 2 º - A implantação da unidade administrativa dependerá da preexistência de seu cargo de direção ou chefia.

Seção I

Dos Níveis de Estrutura

Art. 47 - Os órgãos da Administração Direta obedecerão aos seguintes escalonamentos de subordinação:

I - primeiro nível - Secretaria;

II - segundo nível – Departamento;

III - terceiro nível – Setor;

IV – quarto nível – Supervisão.

Art. 48 - Os titulares de cargos de direção superior serão denominados:
I - Secretário Municipal;

II - Procurador Geral do Município;

III- Controlador Geral.

Art. 49 - As unidades para execução de planos, programas, projetos e atividades serão denominadas:
I - Departamento;

II – Setor;

III – Supervisão.
Parágrafo Único - Os titulares serão denominados:
I - Chefe de Departamento;

II - Chefe de Setor;

III – Supervisor.

Art. 50 - Para execução de Programa, Projeto ou Serviço poderá ser designado servidor responsável pela sua implantação, desenvolvimento, acompanhamento e avaliação.

Parágrafo Único - O servidor responsável por Programa, Projeto ou Serviço será designado, em caráter temporário, enquanto perdurar a atividade e terá denominação de:
I - Encarregado de Serviço;

II - Encarregado de Turma.

Art. 51 – O provimento dos cargos de direção superior e intermediária  obedece às diretrizes constantes na Lei de Plano de Carreiras e Vencimentos. 

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Seção I

aDMINISTRAÇÃO DIRETA

Art. 52 - A estrutura orgânica da Prefeitura Municipal é a seguinte:

- GABINETE DO PREFEITO
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E MOBILIDADE URBANA
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
- SECRETARIA MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO   E PARCERIAS
- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E  CIDADANIA
- SECRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL DE TURISMO E EVENTOS; 
- SECRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL PARA ASSUNTOS DO GABINETE DO   PREFEITO
- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
- CONTROLADORIA GERAL 

Seção II

aDMINISTRAÇÃO INDIRETA

- FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO – FCCB
- FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ - FCAA 
- INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 


    SUSTENTÁVEL DE ARAXÁ – IPDSA
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ - IPREMA
Seção III

ÓRGÃOS COLEGIADOS

- Conselho Municipal de Saúde;
- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
- Conselho Municipal de Educação;
- Conselho Municipal de Assistência Social;
- Conselho Municipal do Idoso;
- Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas - COMAD;
- Conselho Municipal da Juventude;
- Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação;
- Conselho Municipal do Transporte Escolar 
- Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS;
- Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Geração de Renda de Araxá;
- Conselho Municipal de Segurança Pública;
- Conselho Municipal de Entorpecentes;
- Conselho Municipal de Segurança Alimentar;
- Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;
- Conselho Municipal de Esportes - CME;

- Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente -   
CODEMA;
- Conselho Municipal de Habitação;
- Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário de Araxá 
COMDAGRO.
- Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de Deficiência;
- Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Araxá
- Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CMAE.

              TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53 – As descrições e as competências das Secretarias e Assessorias são as constantes do Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Lei Complementar.

Art. 54 – A remuneração do Procurador Geral do Município e do Controlador Geral do Município guardará conformidade com o valor do subsídio de Secretário Municipal.

Art.55 – Ficam criados 12 cargos de Assessor Executivo I , assim como fica alterada a remuneração do cargo de Assessor Executivo I que passará a perceber o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Parágrafo Único – Os atuais cargos de Ouvidor Municipal e Secretário Executivo do PROCON terão remuneração equivalente ao cargo de Assessor Executivo I.

Art.56 – Ficam criados 14 cargos de Assessor Executivo II, assim como fica alterada a remuneração do cargo de Assessor Executivo II que passará a perceber o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art.57 – Fica criado o cargo Assessor Especial de Relações Interinstitucionais, de livre nomeação e exoneração do Prefeito, com remuneração de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Art. 58 - Fica estabelecida, na forma do anexo II, que passa a fazer parte integrante desta Lei Complementar, a lotação dos cargos de Assessor Executivo I e Assessor Executivo II, sendo admitida a redistribuição dos mesmos entre os órgãos listados no referido Anexo, para fins de ajustamento de lotação, por meio de ato conjunto dos titulares dos órgãos envolvidos e do Chefe do Poder Executivo.  

Art.59 – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias do Orçamento Geral do Município.

Parágrafo Único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a remanejar as dotações orçamentárias dos órgãos, unidades e entidades da Administração Direta, extintos ou transformados por esta Lei para os órgãos, unidades e entidades que tiverem absorvido as correspondentes atribuições, mantidos os programas e as ações previstos na Lei Orçamentária.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Araxá, aos 16 de dezembro de 2014.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

ANEXO I
COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ORGÂNICA

I- GABINETE DO PREFEITO
Compete ao Gabinete do Prefeito:
I. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;
II. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete;
III. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da administração municipal e propor os ajustamentos necessários;
IV. promover a articulação do Gabinete do Prefeito com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;
V. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;
VI. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;
VII. integrar a ação governamental aos interesses da comunidade e promover Políticas Públicas de Governo;
VIII. dar apoio administrativo ao Prefeito em sua articulação com as Secretarias Municipais e administração indireta;
IX. desempenhar tarefas específicas de relacionamento com instituições, outras esferas em instâncias de governo e pessoas; 
X. assessorar o Prefeito no exame e encaminhamento de assuntos de interesse do Município;
XI. dar assistência ao Prefeito Municipal em atividades de expediente e de apoio administrativo;
XII. promover a coordenação das relações da Prefeitura no plano político e institucional, com o poder legislativo,  com organizações públicas, privadas e a comunidade em geral;
XIII. organizar a agenda de programas oficiais, viagens oficiais, atividades e audiências do Prefeito e tomar as providências necessárias;
XIV. promover a publicação dos atos do Poder Executivo Municipal;
XV. recepcionar autoridades em visita oficial ao Governo Municipal;
XVI. promover a atualização da agenda de tramitação de projetos do Poder Legislativo, acompanhar as iniciativas e pronunciamentos dos vereadores que tenham relações com atividades de ação de governo e manter o controle que permita prestar informações precisas ao Chefe do Executivo;
XVII. receber o público de modo geral, atender às suas reivindicações, de acordo com a orientação do Prefeito e repassá-las aos órgãos competentes, para sua efetiva execução;
XVIII. propor a política ambiental do Município, no cumprimento da legislação específica e fomentar programas de preservação ambiental, supervisionando e acompanhando o desempenho dos órgãos municipais afetos à área;
XIX. Desenvolver políticas voltadas para o esporte especializado, amador, rural e o lazer bem como supervisionar a gestão dos ginásios e outras instalações municipais destinadas à prática de esportes, recreação e lazer.
XX. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;
XXI. exercer outras atividades correlatas.

II- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Compete à Secretaria Municipal de Educação:
I. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;
II. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;
III. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;
IV. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;
V. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;
VI. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;
VII. definir a política educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino;
VIII. planejar, elaborar, propor, coordenar e executar as atividades de educação do Município, monitorando o resultado de suas avaliações;
IX. manter e assegurar a universalização dos níveis e modalidades de ensino: Educação Infantil de zero a cinco anos nos Centros Municipais de Educação Infantil – CEMEIs e Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEIs; Ensino Fundamental de nove anos, obrigatório e gratuito, a partir de cinco anos de idade; Educação Inclusiva e Educação de Jovens e Adultos – EJA;
X. administrar os estabelecimentos de ensino urbanos, rurais e os Centros Municipais de Educação Infantil do Município;
XI. articular-se com outros órgãos municipais, demais níveis de governo, entidades da iniciativa privada e organizações não governamentais para o desenvolvimento de ações educativas direcionadas aos alunos da Rede Municipal de Ensino;
XII. definir políticas e diretrizes relativas ao provimento de cargos e movimentação de servidores públicos da Rede Municipal de Ensino, em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
XIII. coordenar as ações relativas ao planejamento estratégico e orçamentário, administrando os recursos financeiros vinculados à Secretaria;
XIV. garantir a qualidade do ensino, provendo as Unidades com os recursos humanos, materiais, didático-pedagógicos, tecnológicos e patrimoniais necessários para o pleno funcionamento administrativo-pedagógico;
XV. celebrar parcerias com a Rede Estadual de Ensino;
XVI. implantar na Rede Municipal o Ensino Técnico e Cursos de Qualificação Profissional;
XVII. manter parceria com o Centro Federal de Educação Tecnológica - CEFET com oferta de curso preparatório para alunos das escolas públicas de Araxá tendo em vista o processo seletivo de ingresso ao Ensino Médio da Instituição;
XVIII. ampliar o sistema de parcerias com as Universidades tendo em vista a concessão de bolsas universitárias para profissionais da Educação; 
XIX. promover e incentivar a participação dos servidores da Rede Municipal de Ensino em cursos de educação continuada;
XX. implementar projeto de inclusão digital nas escolas da Rede Municipal de Ensino; 
XXI. planejar, coordenar e promover o processo de democratização da gestão das Unidades de Ensino da Rede Municipal;
XXII. assegurar infraestrutura adequada a todas as Unidades de Ensino, através de construção, ampliação ou reforma dos prédios escolares em conformidade com a demanda pré-existente;
XXIII. incrementar projetos das esferas Federal e Estadual, relacionados à alfabetização de jovens e adultos;
XXIV. promover o desenvolvimento do ensino, incentivando a integração entre escola e comunidade através da realização de eventos educativos, culturais, cívicos, esportivos e outros;
XXV. intensificar o trabalho escolar com os temas transversais: ética, pluralidade cultural, meio ambiente, saúde, orientação sexual e temas locais, desenvolvendo ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXVI. garantir o atendimento aos alunos com necessidades educativas especiais, através do Núcleo de Educação Inclusiva e Salas de Recursos Multifuncionais, provendo-os com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, transporte adaptado, dentre outros, conforme a necessidade dos alunos;
XXVII. articular ações com outros órgãos públicos – municipais, estaduais e federais, entidades não governamentais e da iniciativa privada e sem fins lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XXVIII. implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos municipais de ensino, garantindo a promoção da saúde de crianças e adolescentes, através de uma merenda de qualidade; 
XXIX. garantir o acesso dos alunos às escolas rurais, provendo o transporte escolar, em regime de colaboração com os governos estadual e federal; 
XXX. efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
XXXI. adotar estratégias que viabilizem a ampliação do tempo de permanência do aluno na escola, através da participação em atividades de tempo integral. 
XXXII. elaborar, executar e acompanhar o Plano Decenal Municipal de Educação;
XXXIII. planejar, coordenar, acompanhar e promover meios para a organização e funcionamento dos Conselhos pertinentes à Educação;
XXXIV. apoiar, assistir e acompanhar o esporte vinculado à Educação Básica;
XXXV. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;
XXXVI. exercer outras atividades correlatas.

III- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Compete à Secretaria Municipal de Saúde: 

I. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;
II. 
cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III. 
analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;
IV. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;
V. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;
VI. 
propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;
VII. gerir o Sistema Municipal de Saúde, mediante o exercício de funções de coordenação, articulação, negociação, planejamento, acompanhamento, controle, avaliação e auditoria capaz propiciar atenção integral, dentro dos princípios norteadores do SUS, em todos os níveis de atenção à saúde, representados pela Promoção, Proteção e Recuperação; integrando-se de forma harmônica com outros subsistemas municipais;
VIII. coordenar, orientar e acompanhar o processo de planejamento e programação das ações de saúde, em nível Municipal, em consonância com os critérios das Políticas de Saúde elaborando e implementando o Plano Municipal de Saúde;
IX. acompanhar, integrar, orientar e avaliar o Sistema Municipal de Saúde; 
X. implantar novos modelos de gestão com ênfase na participação e parcerias;
XI. incentivar o uso de tecnologia adequada e avançada;
XII. investir na melhoria do desempenho dos servidores;
XIII. coordenar as atividades de controle, avaliação e auditorias multi setoriais de sistemas municipais de saúde, criando instrumentos que propiciem avaliar a qualidade dos serviços na sua área de jurisdição;
XIV. promover a otimização das unidades da Secretaria, assim como uma maior integração entre estas, servidores e munícipes;
XV. elaborar relatórios de Gestão;
XVI. articular a criação e favorecer o funcionamento de Fóruns específicos de Conselhos Municipais de Saúde, Desenvolvimento de Recursos Humanos, Programação Assistencial Municipal Pactuada e Integrada, de Atenção Básica à Urgência e Emergência Municipal e outros, de acordo com as necessidades municipais;
XVII. planejar e desenvolver as ações de promoção, recuperação e proteção da saúde;
XVIII. regulamentar e fiscalizar a execução e o funcionamento de quaisquer instalações ou sistemas públicos ou privados, relativos à saúde pública, respeitada a legislação aplicável;
XIX. propor ao Poder Executivo a elaboração de Projeto de Lei ou Decreto criando ou alternando normas relativas à prestação pública dos seus serviços, respeitada a legislação em vigor;

XX. realizar atividades e auxílio à apropriação do custo das operações e atividades e promover a revisão periódica das receitas de sua competência, de modo a assegurar a sua manutenção, melhoramento técnico e expansão, bem como a gestão do Fundo Municipal de Saúde, de maneira integrada com as unidades fazendárias;
XXI. colaborar com o órgão fazendário no intuito de realizar operações financeiras para obtenção de recursos que se fizerem necessários à manutenção de seus serviços, aquisição de equipamentos ou implantação de projetos, respeitada a legislação pertinente;
XXII. desenvolver todas as atividades previstas na legislação do SUS.
XXIII. colaborar com a Comissão de Licitação Pública, para a aquisição de bens, materiais, equipamentos e também a execução de obras ou serviços;
XXIV. analisar processos de fiscalização e tomar as decisões pertinentes;
XXV. submeter ao Conselho Municipal de Saúde a prestação de contas dos recursos da Saúde, nos termos da Lei Federal;
XXVI. estruturar uma equipe de trabalho capacitada, coesa e dinâmica, compromissada com os resultados para um atendimento eficaz e com qualidade aos usuários internos e externos, designando a composição de todas as áreas que compõem Secretaria;
XXVII. adequar o dimensionamento atual de técnicos à realidade proposta para a Secretaria, visando melhor desempenho das áreas, atendendo as demandas dos municípios e favorecendo as relações intersetoriais;
XXVIII. imprimir no gerenciamento dos serviços da Secretaria, uma visão global da instituição, habilidade gerencial, capacidade técnica, visão do ambiente;
XXIX. estabelecer parcerias com entidades governamentais e não governamentais de ligadas à saúde, qualidade de vida e bem estar social;
XXX. encaminhar os pareceres dos fóruns específicos da Secretaria;
XXXI. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;
XXXII. exercer outras atividades correlatas.

IV- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Compete à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento:

I. Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;
II. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;
III. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;
IV. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;
V.  cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;
VI.  propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;
VII.  executar a política fazendária municipal;
VIII.  programar projetos e atividades relacionados com as áreas financeira, fiscal e tributária;
IX. desempenhar funções de gestão financeira, contabilidade e auditoria interna e fiscal;
X. coordenar a elaboração das propostas dos orçamentos anual e plurianual de investimentos;
XI. administrar a dívida pública municipal;
XII. administrar a dívida ativa do Município;

XIII. efetuar o pagamento dos compromissos da Prefeitura;

XIV. efetuar o lançamento dos impostos, taxas, multas e contribuições de melhoria do Município;

XV. arrecadar, diretamente ou por delegação as receitas do Município;

XVI. contabilizar a despesa e a receita na forma da legislação em vigor;

XVII. controlar a execução dos contratos que acarretem ônus para o Município;

XVIII. proceder à tomada de contas dos responsáveis por dinheiro, valores, títulos e documentos financeiros pertencentes ao Município;

XIX. exercer atividades de auditoria fiscal;

XX. examinar e julgar recursos contra lançamentos fiscais;

XXI. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XXII. exercer outras atividades correlatas.
V- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Compete à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

I. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

II. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

V. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VI. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

VII. desempenhar atividades ligadas à administração do pessoal, do patrimônio, do material, do transporte e dos serviços gerais da Prefeitura;

VIII. administrar os prédios e os bens públicos do Município;

IX. verificar a execução e o cumprimento de contratos de locação de bens imóveis e móveis e de prestação de serviços especializados e de assistência técnica, celebrados pelos órgãos de administração direta do Município;

X. centralizar, regulamentar e coordenar, no âmbito do Poder Executivo, as atividades e meios relacionados com:

a) recrutamento, seleção, desenvolvimento, aperfeiçoamento, treinamento, classificação, remuneração do pessoal da Prefeitura;

b) solicitação para aquisição, distribuição e controle do material de consumo;

c) solicitação para aquisição de bens mediante requisição das Secretarias;

d) elaboração, controle e acompanhamento de contratos e convênios celebrados com o Município, em articulação com a Procuradoria Geral do Município;

e) operações e relações jurídicas ou administrativas que envolvam bens móveis e imóveis da Prefeitura;

f) serviços de comunicação, arquivo geral, documentação, protocolo, zeladoria e vigilância da Prefeitura;

XI. promover e coordenar a integração e sistematização de informática afeta aos diversos órgãos;

XII. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XIII. exercer outras atividades correlatas.
VI- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E MOBILIDADE URBANA

Compete à Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana:

I. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

II. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

V. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VI. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

VII. coordenar e fiscalizar a aplicação de verbas, dentro de convênios específicos;

VIII. supervisionar e orientar a execução da política de desenvolvimento urbano;

IX. elaborar políticas e programas de transporte e circulação, visando o acesso amplo e democrático ao espaço urbano, dando prioridade ao transporte coletivo, tomando as providências necessárias para o desenvolvimento de projeto inclusivo e sustentável ecologicamente.

X. supervisionar e orientar a programação das obras públicas do Município;

XI. fiscalizar a execução das obras e serviços contratados;

XII. elaborar projetos e executar, conservar e manter os serviços e obras públicas, em seus próprios e vias públicas;

XIII. coordenar e supervisionar os serviços de construção civil e restauração;

XIV. coordenar e supervisionar as atividades de almoxarifado relacionados com os serviços desta Secretaria;

XV. fornecer para à Procuradoria Geral do Município os elementos técnicos necessários para a desapropriação amigável ou judicial;

XVI. fornecer os elementos técnicos para a Secretaria de Fazenda e para a Procuradoria Geral do Município, no sentido de possibilitar a cobrança da Contribuição de Melhoria quando for o caso;

XVII. colaborar com a execução da Política de Habitação Popular do Município, de maneira integrada ao órgão municipal de desenvolvimento social, desenvolvendo projetos para este fim.

XVIII. orientar e coordenar a apropriação e a análise dos custeios das obras e serviços, particularizando as despesas que os compõem em suas diversas etapas;

XIX. preparar relatório com informações referentes à atuação da Secretaria e aos resultados alcançados, tendo em vista as metas estabelecidas, os planos e projetos em execução, para consolidação em reunião com todos os órgãos da estrutura básica e posterior divulgação pelo órgão competente nos meios de comunicação com o intuito de dar ciência à Comunidade; 

XX. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XXI. exercer outras atividades correlatas.

VII- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Compete à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos:

I. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

II. coordenar e supervisionar as atividades de manutenção de vias e logradouros públicos;

III. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

IV. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

V. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

VI. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VII. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;
VIII. planejar, coordenar e supervisionar os serviços de limpeza das vias e logradouros públicos do município, bem como nos distritos industriais;
IX. planejar, coordenar e supervisionar o plantio e manutenção de todas as áreas verdes, inclusive praças parques, bosques e jardins no perímetro urbano do município;
X. planejar, coordenar e supervisionar o serviço de coleta e destinação adequada de todo o material resultante da poda e manutenção das áreas verdes;
XI. planejar, coordenar e supervisionar a coleta do lixo orgânico do município com destinação final no aterro sanitário;
XII. planejar, coordenar e supervisionar as atividades relativas á operação, ampliação e manutenção do aterro sanitário;
XIII. planejar, coordenar e supervisionar a coleta do lixo reciclável, com transporte e destinação adequados (cooperativas de catadores e/ou usinas de reciclagem);
XIV. planejar, coordenar e supervisionar a coleta do lixo hospitalar com destinação adequada nos termos da lei específica de resíduos hospitalares;
XV. planejar, coordenar e supervisionar a coleta e destinação do lixo da zona rural do município;
XVI. planejar, coordenar e supervisionar manutenção e ampliação dos cemitérios e capelas de velórios do município;
XVII. planejar, coordenar e supervisionar os serviços de manutenção da iluminação pública em toda área do município;
XVIII. planejar, coordenar e supervisionar os serviços de transporte, abastecimento, controle e mecânica dos veículos e máquinas do município;
XIX. planejar, coordenar e supervisionar as ações relativas à destinação de resíduos sólidos provenientes de construções;
XX. planejar, coordenar e supervisionar a pavimentação asfáltica, recapeamento drenagem e e implementando operação de “tapas- buracos” em vias públicas do município;
XXI. criar parcerias com entidades e/ou empresas, para realização das atividades relativas as demandas de serviços urbanos de toda natureza;
XXII. planejar, coordenar e supervisionar os serviços de manutenção e limpeza das galerias de águas pluviais, canais e cursos d’água na área urbana;
XXIII. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XXIV. exercer outras atividades correlatas.

VIII- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
Compete à Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social
I. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

II. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

V. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VI. desenvolver as políticas públicas de desenvolvimento social do Município;

VII. articular-se com as demais Secretarias, principalmente de Saúde e de Educação, visando desenvolver políticas que minimizem as desigualdades sociais, dando oportunidade aos usuários de programas de assistência social, de acesso ao seu direito de cidadania;

VIII. desenvolver programas tendo em vista a melhoria da qualidade de vida, de pessoas em situação de vulnerabilidade pessoal ou social: crianças, adolescentes, jovens, idosos, portadores de deficiências e famílias de baixa renda;

IX. efetivar ações emergenciais de calamidade e risco;

X. colaborar com os Conselhos Municipais dando-lhes apoio na execução das responsabilidades pertinentes a cada um;

XI. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XII. exercer outras atividades correlatas.

IX- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E PARCERIAS

Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Parcerias:

I. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

II. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

V. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VI. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

VII. formular políticas, diretrizes e planos municipais no que se refere ao desenvolvimento econômico, científico e tecnológico e responder pela sua implementação;

VIII. promover e divulgar o levantamento sistemático da oferta e demanda das atividades das áreas relativas às finalidades desta Secretaria;

IX. manter intercâmbio com entidades públicas e privadas, para o desenvolvimento de planos, programas e projetos de interesse de suas  áreas de atuação;

X. articular-se com órgãos governamentais e com associações de classes produtoras, tendo em vista o desenvolvimento econômico e a transferência de tecnologia para o setor produtivo do Município;

XI. promover, juntamente com as entidades de classe, exposições e feiras de natureza industrial, comercial e eventos técnicos, científicos e turísticos;

XII. promover juntamente com entidades de classes e outras instituições a capacitação de empreendedores e trabalhadores visando o desenvolvimento econômico da comunidade;
XIII. estimular a organização de cooperativas de produção e consumo para congregar o micro e pequeno empresário;

XIV. realizar estudos, pesquisas e análises visando a proposição de um amplo Plano de Desenvolvimento Econômico do Município;

XV. propor e orientar a captação de recursos técnicos e financeiros necessários à execução de programas e projetos prioritários;

XVI. administrar propriedades rurais e urbanas pertencentes ao Município com potencial turístico, visando seu aproveitamento;
XVII. preparar relatório com informações referentes à atuação da Secretaria e aos resultados alcançados, tendo em vista as metas estabelecidas, os planos e projetos em execução, para consolidação em reunião com todos os órgãos da estrutura básica e posterior divulgação pelo órgão competente nos meios de comunicação com o intuito de dar ciência à Comunidade; 

XVIII. assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

XIX. exercer outras atividades correlatas.
X- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural:

I.   contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

II.   cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III.   analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV.   promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

V.   cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VI.   propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

VII.   propor e executar as políticas de desenvolvimento rural e coordenar a efetivação dos programas do setor, no Município;

VIII.   organizar e executar programas de assistência técnica e apoio aos produtores rurais;

IX.   realizar estudos, programas e projetos, visando o desenvolvimento agropecuário do Município;

X.   articular-se com organizações públicas federais e estaduais e com o setor privado, visando a mobilização de recursos para as atividades rurais do Município;

XI.   promover nos diversos setores, o escoamento e a comercialização da produção agrícola do Município;

XII.   coordenar ações, objetivando a melhoria das condições de vida da população rural do Município;

XIII.   preparar, propor, controlar, fiscalizar e manter atualizada a política ambiental do Município, no cumprimento da legislação específica e fomentar programas de preservação ambiental.

XIV.   planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Frigorifico Municipal;

XV.   assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XVI.   exercer outras atividades correlatas.

XI- SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA
I.   orientar a elaboração do Plano Rodoviário Municipal, promover sua execução, coordenando medidas que se enquadrem nas diretrizes emanadas pelos órgãos Federal e Estadual;

II.   planejar, coordenar e supervisionar pintura e manutenção de vias públicas;

III.   planejar, coordenar e supervisionar a Instalação e manutenção de semáforos, radares e redutores de velocidade, placas de sinalização relativas ao trânsito no município; 

IV.   planejar, coordenar e supervisionar a fabricação e colocação de placas educativas e/ou de denominação de vias públicas;

V.   contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

VI. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

VII. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

VIII. promover a articulação com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, através de cooperação recíproca, visando o cumprimento das atividades de segurança urbana, trânsito e transportes no município;

IX. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria e Órgãos de Segurança Pública, Trânsito e Transporte, com sede no município;

X. garantir através da Guarda Municipal, as funções de polícia administrativa no âmbito municipal, prestando proteção e segurança, interna e externamente, aos próprios municipais, seus equipamentos e usuários;

XI. até a efetiva implantação da Guarda Municipal, garantir, através do atual Corpo de Vigilantes, as funções de polícia administrativa no âmbito municipal, prestando proteção e segurança, interna e externamente, aos próprios municipais, seus equipamentos e usuários;

XII. controlar, supervisionar e coordenar o desenvolvimento das atribuições da Guarda Municipal, de forma a garantir-lhe a consecução dos seus fins, estabelecendo os planos e programas do órgão, visando garantir o patrimônio municipal;

XIII. definir o plano de ação da Guarda Municipal, na sua atuação de proteção ao uso adequado do espaço público e fiscalização do comércio ambulante, em articulação com as secretarias e órgãos afins;

XIV. receber, por intermédio do serviço disque-denúncia, denúncias de vandalismo praticado contra os equipamentos públicos municipais;

XV. promover seminários, eventos, palestras e fóruns com a participação de segmentos representativos da sociedade organizada, objetivando despertar a comunidade para a conscientização sobre a necessidade da adoção de medidas de autoproteção, bem como sobre a compreensão da responsabilidade de todos na busca de soluções para as questões de trânsito, transporte e segurança pública; 

XVI. executar as políticas públicas de interesse social, gerenciando a         integração com as políticas sociais do Município que, direta ou indiretamente, interfiram nos assuntos de segurança urbana e rural do município, envolvendo os órgãos integrados de segurança.

XVII. apoiar e contribuir para a prevenção da violência social e da criminalidade, promovendo palestras, visitas, ações e campanhas educativas;

XVIII. implantar, monitorar, dar suporte e orientar o sistema de videomonitoramento no âmbito do município, na integração dos sistemas setoriais públicos existentes, na sua expansão e na otimização de sua utilização, visando dinamizar a segurança urbana, permitindo-se o compartilhamento com os órgãos de segurança pública.

XIX. implantar e gerir Gabinete de Gestão Integrada entre as polícias e a guarda municipal, garantindo o uso compartilhado do serviço de videomonitoramento;

XX. implantar Bases Integradas de Segurança em pontos estratégicos, de acordo com o interesse e necessidade da segurança urbana e rural;

XXI. dar suporte e orientar os procedimentos para estudo e implantação do Centro Integrado de Defesa Social da cidade, articulado com os demais órgãos integrantes do sistema de defesa Social;

XXII. desenvolver parcerias com os demais órgãos da administração municipal, para execução de projetos direcionados à prevenção ao uso ilícito de drogas, especialmente nas escolas, entidades comunitárias e áreas públicas;

XXIII. gerir convênios de cooperação da Prefeitura com o Corpo de Bombeiros, Sistema Prisional e Polícias Civil e Militar;

XXIV. instalar e coordenar a Defesa Civil no município, dando-lhe o necessário suporte para atuação na prevenção e orientação às pessoas em situação de risco geológico, de intempéries e de catástrofes;

XXV. coordenar e supervisionar as atribuições afetas aos órgãos de trânsito e transportes e da Junta administrativa de recursos de infrações -  JARI, bem como as relativas aos órgãos de transporte aéreo no âmbito municipal; 

XXII.   assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XXIII.   cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

XXIV.  exercer outras atividades correlatas. 

XII- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Compete à Controladoria Geral do Município:
I. assessorar o Prefeito no âmbito de sua área de atuação;

II. orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional, com vistas ao controle, economicidade e racionalidade na utilização dos recursos e bens públicos;

III. assessorar a elaboração da proposta orçamentária do Município;

IV. elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução das despesas e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Pública Municipal;

V. elaborar apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas que objetivem a implementação das receitas públicas municipais;

VI. acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como da aplicação, sob qualquer forma dos recursos públicos;

VII. tomar as contas dos responsáveis por bens e valores públicos, inclusive do Prefeito, ao final de sua gestão quando não prestadas voluntariamente;

VIII. subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, com informações e avaliações relativas á gestão dos órgãos da Administração Pública Municipal;

IX. executar trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional, junto aos órgãos da Administração Pública Municipal;

X. verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação, utilização ou guarda de bens e valores públicos;

XI. organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiros, valores e bens públicos, em todos os órgãos da administração Pública Municipal;

XII. acompanhar, orientar e fiscalizar os procedimentos licitatórios da Administração Pública Municipal;

XIII. emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e balanço geral do Município;

XIV. acompanhar, orientar e fiscalizar os atos de admissão e desligamento de servidores públicos municipais;

XV. preparar relatório com informações referentes à atuação da Controladoria Geral do Município e aos resultados alcançados, tendo em vista as metas estabelecidas, os planos e projetos em execução, para consolidação em reunião com todos os órgãos da estrutura básica e posterior divulgação pelo órgão competente nos meios de comunicação com o intuito de dar ciência à Comunidade;

XVI. representar o Prefeito, quando designado;

XVII. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XVIII. exercer outras atividades correlatas.

XIII- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Compete à Procuradoria Geral do Município:

I. exercer a representação judicial e extrajudicial do Município, em qualquer processo em que este for autor, réu, assistente, oponente, ou de qualquer forma interessado, em qualquer foro, instância, e órgãos da administração direta e indireta dos entes federativos sempre mediante outorga de instrumento procuratório específico, bem como em outras atividades jurídicas delegadas pelo Prefeito em ato próprio do Executivo;

II. assessorar juridicamente as Secretarias e demais Órgãos da Administração Direta do Município;

III. representar judicialmente e extrajudicialmente agentes públicos em demanda originárias do exercício de suas funções institucionais;

IV. elaborar e/ou analisar anteprojetos de leis, decretos, regulamentos e portarias, minutas de contratos, de escrituras, acordos, convênios, licitações e quaisquer outros atos ou negócios jurídicos em que o Município seja parte;

V. cobrar a dívida ativa fiscal, e da proveniente de quaisquer outros créditos do Município;

VI. auxiliar em sindicâncias administrativas e processos administrativos disciplinares;

VII. prestar assistência judiciária a pessoas carentes, respeitando a legislação vigente sobre a matéria;
VIII. assessorar o Prefeito e as unidades administrativas nos atos relacionados à desapropriação, alienação e aquisição de bens móveis e imóveis;

IX. emitir pareceres sobre o interesse da municipalidade, examinando anteprojetos de leis, justificativas de vetos, decretos, contratos, projetos de regulamentos e outros documentos de natureza jurídica; 

X. promover o exame de ordens e sentenças judiciais e orientar o Prefeito Municipal e as demais unidades administrativas quanto ao seu exato cumprimento;

XI. zelar pela fiel observância à aplicação das leis, decretos, portarias e regulamentos existentes no Município, principalmente no que se refere ao controle da legalidade dos atos praticados pelos agentes públicos;

XII. promover a organização e atualização da coletânea de leis municipais, bem como da legislação estadual e federal de interesse do Município;

XIII. apoiar o serviço de Proteção e Defesa do Consumidor; 

XIV. coordenar as medidas relativas ao cumprimento dos prazos de pronunciamento, pareceres, requerimentos e respostas de solicitações de informações endereçadas ao Executivo Municipal e outras atividades correlatas;

XV. desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XVI. realizar o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XVII. efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da Secretaria;

XVIII. executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XIX. zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

XX. promover as relações da Administração Municipal com os membros dos Poderes Legislativo e Judiciário;

XXI. encarregar-se do registro e arquivamento dos atos normativos do Governo Municipal e organizar as informações relativas à jurisprudência, doutrina e legislação;

XXII. desenvolver atividades voltadas ao implemento da Justiça no Município;

XXIII. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XXIV. exercer outras atividades correlatas.

XV - SECRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL DE TURISMO E EVENTOS
Compete à Secretaria Municipal Especial de Turismo e Eventos:
I. definir, regulamentar e implementar a política municipal de turismo, em articulação com os conselhos municipais e entidades representativas dos diferentes segmentos da sociedade;
II. apoiar, promover, desenvolver e fomentar, em parceria com o setor público, a iniciativa privada e o terceiro setor, ações, programas e projetos relacionados ao turismo e eventos; 
III. identificar, organizar, manter e disponibilizar, em parceria com o setor público, a iniciativa privada e o terceiro setor, informações sobre o turismo e eventos;
IV. identificar oportunidades para atração de investimentos e incentivar atividades produtivas em sua área de atuação;
V. assessorar o Prefeito na formulação das políticas de fomento ao desenvolvimento das atividades voltadas ao Turismo, à Cultura e à Arte bem como supervisionar e acompanhar as ações dos órgãos públicos e entidades municipais pertinentes a essas áreas;

VI. planejar, elaborar, propor e coordenar ações objetivando o desenvolvimento do turismo no município;
VII. buscar parcerias com a iniciativa privada especialmente mineradoras,  terceiro setor, e órgãos governamentais, especialmente a CODEMIG em prol do turismo sustentável e divulgação de Araxá;
VIII. incentivar ações relacionadas ao Circuito da Canastra;
IX. buscar parcerias com entidades de fomento ao turismo visando novos projetos e capacitação profissional;
X. elaborar e incrementar o calendário anual de eventos em sinergia com as entidades governamentais, não governamentais e privadas; 
XI. apoio às associações de artesãos, organizações do terceiro setor e entidades correlatas que trabalhem com turismo, cultura e arte; 
XII. apoiar projetos de valorização de produtos de Araxá;
XIII. outras atribuições lhe conferidas por decreto.
XVI - SECRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL PARA ASSUNTOS DO GABINETE DO PREFEITO
Compete à Secretaria Municipal Especial para Assuntos do Gabinete do Prefeito

I- A Secretaria que tem como atribuição prestar assessoramento ao Chefe do Poder Executivo, na sua representação civil, social e administrativa, desempenhando tarefas e atribuições especiais e estratégicas que lhes sejam determinadas; 
II- Exercer a direção, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos do Gabinete do Prefeito; assim como organizar todo o expediente oficial do Gabinete, a recepção e a expedição de documentos, o recebimento e o encaminhamento de demandas às Secretarias e demais órgãos públicos ou entidades, além da elaboração da agenda de compromissos do Prefeito;

III- prover os meios para o relacionamento do Prefeito com autoridades, adotando as providências necessárias a recepções oficiais, bem como quando do comparecimento do Chefe do Poder Executivo a atos e solenidades.

IV- Promover Atividades de coordenação político administrativas da Prefeitura com os munícipes, pessoalmente, ou por meio de entidades que os representem;

V-  Coordenar as relações do Executivo com a Câmara Municipal de Araxá, , providenciando os contatos com o legislativo, recebendo suas demandas e sugestões, encaminhando-as e/ou tomando as devidas providências; 

VI-  Promover o atendimento e providências em relação aos munícipes em suas demandas ao Gabinete do Prefeito; 

VII- elaborar e assessorar o expediente oficial do Prefeito, supervisionar a elaboração de sua agenda administrativa e social e
organizar as audiências do prefeito, selecionando os assuntos;

VIII- promover a articulação do Gabinete do Prefeito com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

IX- assessorar o Prefeito no exame e encaminhamento de assuntos de interesse do Município;

X-  apoiar o Prefeito no acompanhamento das ações das demais Secretarias, articulando com a Assessoria Especial de Relações Interinstitucionais a elaboração de projetos de interesse público, assessorando o Prefeito na adoção de medidas administrativas que propiciem a harmonização das iniciativas; 
XI-  cuidar da administração geral do prédio em que funciona o Gabinete do Prefeito, zelando pelos bens imóveis e móveis, incluindo acervo de obras de arte;
XII- coordenar a elaboração de mensagens e exposições de motivos do Prefeito à Câmara Municipal,  em articulação com a Procuradoria Geral do Município;
XIII- promover mecanismos de interação da população com o Gabinete do Prefeito, que possibilite a manifestação do cidadão sobre assuntos pertinentes ao governo municipal;
XIV- coordenar e supervisionar a organização dos cerimoniais das solenidades realizadas no âmbito da Administração Municipal ou das quais o  Prefeito ou o Vice Prefeito ou Secretários participem;
XV-  proceder no âmbito do órgão à gestão e controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e dos recursos materiais existentes; 
XVI- exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito Municipal. 
XIV- ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES INTERINSTITUCIONAIS.

Compete à Assessoria Especial de Relações Interinstitucionais:

XVII- contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

XVIII- cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Assessoria;

XIX- analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos e propor os ajustamentos necessários;

XX- promover a articulação da Administração Direta e Indireta com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

XXI- propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Administração Pública Municipal;

XXII- promover a articulação entre o Executivo Municipal e o Poder Legislativo, e também com as esferas estadual e federal de governo, municípios, entidades da sociedade civil e conselhos instituídos por Lei, com atuação em áreas temáticas ou setoriais das Políticas Públicas.
Competências:
XXIII- planejar, executar e orientar a política de Relações do Executivo Municipal com as diversas instituições sociais, políticas, culturais, econômicas e de Governo em nível estadual e federal;
XXIV- assessorar o Chefe do Executivo Municipal em suas relações com a União e os outros Estados da Federação, com os Municípios e com o Poder Legislativo Municipal bem como com a sociedade civil e suas organizações;
XXV- assessorar o Prefeito na análise política da ação governamental, prestando-lhe assistência em assuntos referentes à política e, particularmente, nas relações com os demais Poderes.
XXVI- assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

XXVII-     exercer outras atividades correlatas.
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ANEXO II

LOTAÇÃO DOS CARGOS DE ASSESSOR EXECUTIVO I E ASSESSOR EXECUTIVO II
	ÓRGÃO
	ASSESSOR EXECUTIVO I
	ASSESSOR EXECUTIVO II

	Gabinete do Prefeito
	10
	07

	Secretaria Municipal de Educação
	03
	03

	Secretaria Municipal de Saúde
	03
	02

	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento
	
	02

	Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
	
	02

	Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana
	01
	01

	Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
	01
	01

	Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social
	01
	02

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Parcerias
	
	01

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
	01
	01

	Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania
	01
	01

	Procuradoria Geral do Município
	01
	01

	Controladoria Geral do Município
	
	

	
	Total  -  22
	Total  -  24
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